
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 102, parágrafo único combinado com artigo 106, inciso II do Regimento Interno, que:
 
 
 
Indico ao Poder Executivo Municipal através da secretaria responsável, que seja reavaliado o valor pago
como diária aos motoristas que prestam serviço para prefeitura de Aracruz
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente  indicação se  faz  necessária  e  importante,  pois  as  diárias  são  concedidas  por  dias  de
afastamento  da  localidade  de  exercício,  incluindo-se  o  dia  de  partida  e  dia  de  chegada,  sendo
fundamental a indenização das despesas extraordinárias de alimentação e outros custeios básicos do
motorista.
 
 
 
Diante disso, solicito elevação do valor da diária para os motoristas, de R$40,00 para R$ 84,00 reais,
igualando-se a outros municípios da região.
 
 
 
É de conhecimento de todos que o valor pago atualmente já não corresponde aos gastos mínimos que
um indivíduo possui para alimentação básica ao deslocar-se do seu exercício de trabalho. Assim, solicito
reajuste do valor das diárias concedidos aos motoristas da Prefeitura Municipal de Aracruz.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 6 de maio de 2024
 
 
 

ANDRE CARLESSO 
Vereador

 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330037003700390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330037003700390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 330037003700390032003A005000

Assinado eletronicamente por ANDRE CARLESSO em 06/05/2024 15:29 

Checksum: 1CA183DFC0FD3DE00F0D22BA0C9A7432B633F96CF52733DC9AF65286B56C71C3




